
ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATARAGA

SETOR DE LEÍTAçÃO

DISPENSA No DV00004i2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2302í 3DVOOOO4

CONTRATO N": 00006/2023-CPL

Pelo presente instrumenlo de contralo, de um lado Câmara Municipal de Mataraca - Rua Zeca Bezerra, 0í -
Planalto - Mataraca - PB, CNPJ n' 0 l .799.8 15/000 1-45, neste ato representada pelo Presidente da Câmara João
Bessa Neto, Brasileiro, Casado, Motorista, residente e domiciliado na Rua Tabelião Felizardo Toscano, S/N -
Planalto - Mataraca - PB, CPF n" 676.478.474-49, Carteira de ldentidade n' 133.767-5 SSP/PB, doravante
simplêsmente CoNTRATANTE, e do outro lado 49.053.263 ADNAMAELY VTDAL NEGRETROS - R ANTONTO
ALFREDO DE AGUIAR FILHO, SN - BOM JESUS - MATARACA - PB, CNPJ no 49.053.263/0001-58, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partês contratantes assinar o presente contralo, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da Dispensa de LicitaÉo n" DV00004/2023, processada nos termos da Lei Federal no
14. 1 33, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estáo su.jeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" DV 00004/2023-03, de 01 de Março de 2023,
tem por objeto: Contratação de um proÍissional para de serviços de Íilmagem, fotografia, gravação, manuseio do
som, transmissão ao vivo, eventos de interesse e atos da Câmara Municipal Mataraca para cobertura de sessóes
ordinárias e extraordinárias.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste insúumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo dê Dispensa de Licitação no

DV00004/2023 e insbuções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente
conlrato, independente de EanscriÇão; e sob o regimê de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 34.800,00 (TRINTA E OUATRO MIL E
otTocENTos REAts).
Representado por: 12 x R$ 2.900,00.

CLÁUSULÀ OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO:
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o intenegno de um ano, na mesma proporÉo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MATARACA E 49.053.263 ADNAMAELY VIDAL NEGREIROS, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

cÓDtco DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEIP.UNITÁRIO P. TOTAL
1 12 2.900,00 34.800,00

Total: 34.800,00

ba

-ii

JContratação de um proÍissional para de serviços del

lÍilmagem, fotografla, gravaçáo, manuseio do som,i

Itransmissão ao vivo, eventos de interesse e atos dal

lcâmara Municipal Mataraca para cobertura del
sessóes ordinárias e extraordinárias I

MêS

Impresso por convidado em 27/06/2025 18:06. Validação: A2C5.C01A.65C3.B013.460A.51FF.8FE4.CA84. 
[PDF] Contrato. Doc. 30210/23. Data: 20/03/2023 10:06. Responsável: Josenildo S. de Oliveira.

6

6



por base o mês do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigações inicradas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
Íinanceiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela úllima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definiüvo. Fica o Contratado obrigado a apresentaÍ memória de cálculo referente ao
rearustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamênto vênha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até 1 (um) mês, contado da data do fomecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Própnos do Município de Mataraca: 01.010 - Câmara Municipal; 01 031 0010 2001 - Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal; 3390.39 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagâmento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. '141 a 146 da Lei '14.13312'l; da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.

CLÁUSULA SÉTMA - Dos PRAZoS E DA vEÊNcíA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execuÉo e de condusão do objeto ora mntratado, que admitem
prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do prêsêntê contrato será deteÍminada: até O1lO3l2O24, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA olTAvA. DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRÂTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente mntrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas rêsponsabilidades contraluais e legais;
d - Designar representanles com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e Íscalizar a sua execução, respêctivamente, permitida a contrataçáo de
terceiros para assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuiçõês. Nesse sentido Íoram
designados: Josilêne Vicêntê Soares da Silva, Tesoureira, como Gestor; e Joselia dos Santos Soares, CheÍe de
Gabinete, para Fiscal;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contato, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula conespondentê do presente contrato, dentro dos
melhores parâmêtros de qualidade estabelecidos paftr o ramo de atiüdade relacionada ao obieto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus s obrigaçóês conc8mentes à lêgislação Íscal, civil, hibutária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em râzão da execuÇão do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Conúatante, quando da execuçãô do contrato, que o
represente integralmenle em todos os seus atos;
d - Permitir ê facilitar a fiscalizaÉo do Contratântê dêvêndo prestar os informes e esclarecimentos solicitados,
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuÇão do confato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a fscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de regularidade e gualifcaÉo exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em outras normas especíÍicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Conlratante, deveÉ comprovar o cumprimento dessa
reserva dê cârgos, com a indicação dos êmpregados que prêencherêm as reÍeridas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1í5 a í23 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E EXTlNçÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo enlre
as partes, nos c.rsos e condições preüstas nos Arts. 124 a 136 e sua eíinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assêgurados o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e disposiqôes dos Arts. 137 a
1 39, todos da Lei 14.133121
Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrâto. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIi'EIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaÇões pactuadas, os
procedimentos e condigões para receber o sêu objeto pêlo Contratante obedecÉrão, conforme o caso, às
disposiçóes do Art. '140, da Lei 14.133121 .

Por sê tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de rêcebimento provisóÍio, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das eÍgências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhâdo de recebinEnto delinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, deüdamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infraÇões previstas no Art. 155, da lei 14.133121 e seÉo aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e
procedimentos deflnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela inÍraÉo administraüva de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando náo
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no reÍerido
Art. 155; d - impedimento de licitar ê contatar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indiretâ do êntê
Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pêlas inÍiaçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não sê justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederaüvos, pelo prazo de cincp anos, aplicada ao
responsávêl pelas infraÉes administraüvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido ArL 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que

.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 4'do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outres sanções previstas na Lei 14.133i2í.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no gtazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticêmente descontado da primeira parcela do pagamenlo a que o Contratado vier a fazer

ius, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais abasos de pagarnento nos termos deste instrurnento, e desde que o Contratado náo
tenhâ concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, deúda desde a data
limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM =
N xVP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índic,e de compensaÉo Íinanceira, assim apurado: I =
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(TX + í00) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reíerido índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as queslÕes decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavredo o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

6ú,*
ôqb

til,,'el krtrutt Anorlrutac^ dr, ç

Mataraca - PB, 0l de Março de 2023.

PELO CONTRATANTE

J o
Presidente da Câmara
CPF: 676.478.47449

YU
U
NclF: Og*-íJ-8.oltt - 8q

606' dt| -oo

PELO CONTRATADO

Impresso por convidado em 27/06/2025 18:06. Validação: A2C5.C01A.65C3.B013.460A.51FF.8FE4.CA84. 
[PDF] Contrato. Doc. 30210/23. Data: 20/03/2023 10:06. Responsável: Josenildo S. de Oliveira.

9

9


